
IV – CONTRATADA: M.B. DE SOUSA NETO - EPP, 
CNPJ: 01.014.706/0001-75 com se-de na Rua Maneco 
Rêgo, nº 1129, Centro, Município de Pedreiras – MA.

V – OBJETIVO: Ratificação da dotação orçamentaria 
referente a Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  – CRAS, 
que tem por objeto a prestação dos serviços de confecção e 
reprodução de materiais gráficos diversos.

VI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA.
Material de Consumo - CRAS
Unidade Orçamentária – 11.02 – Fundo Municipal de 
Assistência Social.
Função                          - 08 – Assistência Social 

  

II – INSTRUMENTO VINCULANTE: PREGÃO 
PRESENCIAL nº 054/2017

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

I – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2250-A/2017

III – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20180725-
2250-A/2017-01

Projeto Atividade           - 2.068 Manutenção do Fundo da 
Assistência Social

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

Sub – Função                - 122 – Administração Geral

Classificação Econômica – 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de 
Terc. Pessoa Jurídica

I – PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 441/2018

Fonte de Recurso            012900 – Transferência FNAS 

VII – FUNDAMENTO LEGAL: § 8o Art. 65 da Lei No 
8.666/93. Pedreiras – MA, 07 de agosto de 2018. Antônio 
França de Sousa - Prefeito Municipal de Pedreiras

Programa                      - 0020 – Programa Assistência 
Social na Comunidade

II – INSTRUMENTO VINCULANTE: PREGÃO 
PRESENCIAL nº 032/2018

Classificação Econômica – 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

IV – CONTRATADA: J. DOS SANTOS FREITAS 
COMERCIO E TRANSPORTES, CNPJ: 04.446.397/0002-
81 com sede na Av. São Miguel, Bairro São Francisco, 
Município de Pedreiras – MA.

Programa                      - 0020 – Programa Assistência Social 
na Comunidade
Projeto Atividade           - 2.068 Manutenção do Fundo da 
Assistência Social

V – OBJETIVO: Ratificação da dotação orçamentaria 

VII – FUNDAMENTO LEGAL: § 8o Art. 65 da Lei No 
8.666/93. Pedreiras – MA, 07 de agosto de 2018. Antônio 
França de Sousa - Prefeito Municipal de Pedreiras

I – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 528/2018

II – INSTRUMENTO VINCULANTE: PREGÃO 
PRESENCIAL nº 042/2018

III – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20180727-
528/2018-01

Sub – Função                - 122 – Administração Geral
Função                          - 08 – Assistência Social 

V – OBJETIVO: Ratificação da dotação orçamentaria 
referente ao Material de Consumo – CRAS, que tem por 
objeto o fornecimento de gênero alimentícios para 
composição de cestas básica.

IV – CONTRATADA: F. SOBRINHO GOMES - EPP, 
CNPJ: 17.239.264/0001-03 com se-de na Rua Miguel Atta, 
389, Seringal, Município de Pedreiras – MA.

Material de Consumo - CRAS
Unidade Orçamentária – 11.02 – Fundo Municipal de 
Assistência Social.

III – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20180802-
441/2018-01

  
VI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA.
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 20180807-2250-A/2017-01. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa R. N. DOS SANTOS DE 
MELO - ME: OBJETO: A prestação dos serviços de confecção e 
reprodução de materiais gráficos diversos, de interesse desta 
Administração Pública. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. VALOR TOTAL: R$ 35.233,95 (Trinta e cinco mil, 
duzentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2018. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Classificação Econômica Orçamentária: 
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Unidade Orçamentaria: 
10.02 – Fundo Municipal de Saúde Pública, Função: 10 – Saúde, 
Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 
Programa: 0022 – Programa Saúde e Qualidade de Vida, Projeto 
Atividade: 2.056 – Manutenção do Prog. da Assistência Média e 
Alta Complexidade, Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Fonte de Recurso: 
011409 – Atenção de Média e Alta Complexibilidade. Unidade 
Orçamentaria: 10.02 – Fundo Municipal de Saúde Pública. 
Função: 10 – Saúde, Sub-Função: 301 – Atenção Básica, 
Programa: 0022 – Programa Saúde e Qualidade de Vida, Projeto 
Atividade: 2.048 – Manutenção das Ações e Serviços de Saúde, 
Atenção Básica Fixo. Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Fonte de Recurso: 
011408 – Atenção Básica, Classificação Econômica 
Orçamentária: Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Unidade 
Orçamentaria: 10.02 – Fundo Municipal de Saúde Pública, 
Função: 10 – Saúde, Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial, Programa: 0022 – Programa Saúde e Qualidade 
de Vida, Projeto Atividade: 2.054 – Manutenção do Programa da 
Saúde Mental, Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros 
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Classificação Econômica 
Orçamentária: Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Unidade 
Orçamentaria: 10.02 – Fundo Municipal de Saúde Pública, 
Função: 10 – Saúde, Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial, Programa: 0022 – Programa Saúde e Qualidade 

de Vida, Projeto Atividade: 2.058 – Manutenção do Programa 
Ambiente em Saúde, Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 – 
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Fonte de Recurso: 011410 
– Vigilância em Saúde. SIGNATÁRIA: A Secretária Municipal 
de Saúde, a Sr.ª Karenn Cynthia Santos e Silva Borges, inscrito 
no CPF 916.138.843-20, e portador do RG 000092806398-4 
SSP, pelo CONTRATANTE e o Sr.° Raimundo Nonato dos 
Santos de Melo, inscrito no CPF/MF nº 641.953.413-53, 
portador da carteira de identidade nº 105534899-6 SSP/MA, 
pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 07 de Agosto 
de 2018. 
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Programa                      - 0020 – Programa Assistência Social 
na Comunidade

VI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA.

Projeto Atividade           - 2.068 Manutenção do Fundo da 
Assistência Social
Classificação Econômica – 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo

Função                          - 08 – Assistência Social 

Unidade Orçamentária – 11.02 – Fundo Municipal de 
Assistência Social.

Fonte de Recurso            012900 – Transferência FNAS 

  

referente ao Material de Consumo – CRAS, que tem por 
objeto o fornecimento de combustíveis.

Material de Consumo - CRAS

Sub – Função                - 122 – Administração Geral

VII – FUNDAMENTO LEGAL: § 8o Art. 65 da Lei No 
8.666/93. Pedreiras – MA, 07 de agosto de 2018. Antônio 
França de Sousa - Prefeito Municipal de Pedreiras
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